
Publicada no Diário Oficial
nO 21.602 de 14/8/69

MINISTÉRIO DA EDÜCAÇAO E  CULTUHA 

U N I V E R S I D A D E .  F E D E R A L  DO P A R A

CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO N2 18/69 - DE 7 DE AGOSTO DE 1969

EMENTA:- Cria a Pr6-Reitoria da Universidade Pederal do 

Pará e dá outras providências.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, usando da 

atribuição que lhe conferem o Estatuto da Universidade e a Resolu 

ção do Egrágio Conselho Universitário, tomada em 7 de agôsto de

1969, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :  -

Art, 12 - Fica criado, como <5rgão central de planejamento e coor

denação geral, a Prí-Reitoria da Universidade Federal 

do Pará.

Art. 2 2 - 1  Pr(5-Reitoria compete:

1 - Assessorar o Reitor na implantação da Reforma Uni -

versitária, fazendo a coordenação geral dos traba - 

lhos a serem executados com êsse objetivo;

I I  - formular um plano educacional através de uma políti 

ca de permuta de experiências obtidas em cada setor 

da Universidade;

I I I  - promover a integração de têdas as imidades de ensi

no e pesquisa;

IV - coletar dados capazes de definir um programa orgâni 

co para a instituição, atravás da coleta de subsí - 

dios indispensáveis à form\ilação de planos seto

riais e globais;

V - coletar dados para a elaboração de programa de in

vestimentos, traçando a política orçamentária, fa

zendo o acompanhamento e avaliação da execução f i 

nanceira;
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VI - coordenar a elaboração do Plano QToadrienal de ativi 

dadesj

VII - exercer outras funções correlatas que lhe forem 

atribuídas pelo Reitor

Art. 39 - A Pr(5-Reitoria será dirigida por Pr5-Reitor, de l i 

vre escolha do Reitor, homologada pelo Conselho Univer-

sitário,

Art, 42 - Pica criada a fimção de administração do magistário de 

Pr<5-Reitor, cujo pagamento, no corrente exercício, cor

rerá à conta dos recursos pr6prios da Universidade. A 

função será exercida em regime de tempo integral e dedi 

cação exclusiva, sendo remunerada à base do cargo em 

comissão, símbolo 2-G, acrescido da gratificação previs 

ta no parágrafo ilnico do art. 3- do Decreto n® 64 086, 

de 11 de fevereiro de 1969, quando exercida por Profes

sor.

Art. 5- - Esta Resolução entr^ em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposições em contrário, devendo in-

corporar-se ao Estatuto da Universidade Federal do Pa

rá.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, Belím, 7 de

ag6sto de 1969.

Prof. Dr. Aloysio da Costa Chaves
Presidente do Conselho Universitário

AC/smd.
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